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Atos do Prefeito 
 
DECRETO Nº 2.487, DE 19 DE MARÇO DE 2020. 

Declara SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA na saúde pública do município de 
queimados em razão do contágio e adota medidas enfrentamento da 
propagação decorrente do novo Coronavírus (COVID-19), e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Queimados, no uso das atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e pela Lei nº 12.608, de 
10 de abril 2012, e Instrução Normativa 02, de 20 de dezembro de 2016,  

 
CONSIDERANDO: 
 

que a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do 
risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação, na forma dos artigos 196 e 197 da Constituição da República; 

 
as diretrizes de atendimento integral, universal e igualitário no SUS, que compreendem as ações de proteção e recuperação 

de saúde individual e coletiva, conforme o artigo 289, inciso IV, da Constituição do Estado do Rio de Janeiro; 
 
a necessidade de regulamentação, no Município de Queimados, da Lei Federal nº 13.979/2020, que dispõe sobre as 

medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do “coronavírus” responsável pelo surto de 2019; 
 
o Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de 

Importância Nacional – ESPIN e a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional OMS em 30 de janeiro 
de 2020; 

 
as medidas de emergência em saúde pública de importância nacional e internacional, ou seja, as situações dispostas no 

Regulamento Sanitário Internacional, promulgado pelo Decreto Federal nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020; 
 
a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em 

Saúde pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV), 
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do SUS como competência do Centro de Operações de Emergências em 
Saúde Pública (COE-nCoV); 

 
a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização 

do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que estabelece medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus (covid-19); 
 

o Decreto nº 46.973, de 16 de março de 2020, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, que reconhece a situação de 
emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação 
decorrente do novo coronavírus (covid-19), e dá outras providências e 
 

 o estado de exceção em decorrência da emergência de saúde pública decorrente do “coronavírus” (2019-nCoV); 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência no município de Queimados, em virtude do desastre classificado e codificado como 
DOENÇAS INFECCIOSAS VIRAIS - COBRADE 1.5.1.1.0, pela Instrução Normativa nº 2, de 20 de dezembro de 2016, do então 
Ministério da Integração Nacional, que estabelece procedimentos e critérios para a decretação de situação de emergência ou 
estado de calamidade pública pelos Municípios, Estados e pelo Distrito Federal, e par a o reconhecimento federal das situações de 
anormalidade decretadas pelos entes federativos, e dá outras providências. 
 
Art. 2º. Por força da declaração de que trata o art. 1º, fica autorizada à Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS: 
 
I - promover a mobilização dos órgãos municipais, para atuarem sob a sua coordenação, nas ações de redução das consequências  
do desastre e de retorno à normalidade 
 
II - realizar a mobilização de profissionais de saúde inativos, para reforçar as ações de resposta ao desastre e ampliar as ações de  
Assistência à população; 
 
III – ingressar em propriedades particulares, para prestar socorro ou proceder a sua evacuação; 
 
IV - fazer uso de propriedade particular, no caso de iminente necessidade, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano. 
 
Art. 3º. Ficam dispensados de licitação, na forma do disposto no Inciso IV do art. 24 da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de  
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1993, que regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administ ração 
Pública e dá outras providências, os contratos de aquisição de bens e serviços necessários às atividades de que trata este Decreto, 
passíveis de conclusão no prazo máximo de cento e oitenta dias consecutivos, vedada a prorrogação dos contratos, sem prejuízo  
da observância das restrições impostas pela Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000, que estabelece normas de 
finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, e dá outras providências. 
 
Art. 4º. De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate 
da propagação do coronavírus, (COVID-19), determino a suspensão, pelo prazo de 15 (quinze) dias, das seguintes atividades: 
 
I – realização de eventos e atividades com a presença de público, ainda que previamente autorizadas, que envolvem aglomeração de 
pessoas, tais como: evento desportivo, show, salão de festa, casa de festa, feira, evento científico, comício, passeata e afins; 
II – atividades coletivas de cinema, teatro e afins; 
III – visitação às unidades prisionais, inclusive aquelas de natureza íntima; 
IV – visita a pacientes diagnosticados com o COVID-19, internados na rede pública ou privada de saúde; 
V – aulas, sem prejuízo da manutenção do calendário recomendado pelo Ministério da Educação, nas unidades da rede pública e 
privada de ensino, inclusive nas unidades de ensino superior, sendo certo, que o Secretário Municipal de Educação deverá expedir em 
48 (quarenta e oito horas) ato infralegal para regulamentar as medidas de que tratam o presente Decreto; 
VI – curso do prazo processual nos processos administrativos perante a Administração Pública do Município de Queimados, bem 
como, o acesso aos autos dos processos físicos; 
 
Art. 5º. De forma excepcional, com o único objetivo de resguardar o interesse da coletividade na prevenção do contágio e no combate 
da propagação do coronavírus, (COVID-19), recomendo, pelo prazo de 15 (quinze) dias, as seguintes restrições: 
 
I – funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres com capacidade de lotação restringida a 30% 
(trinta por cento) da sua lotação, com normalidade de entrega e retirada de alimentos no próprio estabelecimento, sem aglomeração de 
pessoas, com mesas e cadeiras afastadas a pelo menos um metro e meio das outras; 
II – funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres no interior de hotéis, pousadas e similares, 
apenas aos hóspedes; 
III – fechamento de academia, centro de ginástica e estabelecimentos similares; 
IV – fechamento de centro comercial e estabelecimentos congêneres. A presente recomendação não se aplica aos supermercados, 
farmácias e serviços de saúde, como: hospital, clínica, laboratório e estabelecimentos congêneres, em funcionamento no interior dos 
estabelecimentos descritos no presente inciso. 
V – funcionamento de bares, restaurantes, lanchonetes e estabelecimentos congêneres no interior centro comercial e estabelecimentos 
congêneres, com redução em 30% (trinta) do horário do funcionamento, na forma do inciso I do artigo 5º do presente Decreto. 
VI – frequentar lagoas, rios e piscinas públicas; 
VII – fica suspensa pelo prazo de 15 dias a realização da feira livre dominical na Avenida Professor Avelino Xanxão (Tinguá), a contar 
de 21 de março de 2020. 
 
Art. 6º. Determino o funcionamento de forma irrestrita dos serviços de saúde, como: hospital, clínica, laboratório e estabelecimentos 
congêneres. 
 
Art. 7º. Determino a redução em 50% (cinquenta por cento) da capacidade de lotação e, quando possível com janelas destravadas e 
abertas de modo que haja plena circulação de ar, de ônibus, taxis e vans que operam no Município de Queimados. 
 
Parágrafo Único – O Secretário Municipal de Transporte deverá expedir ato próprio com a regulamentação da restrição de que trata o 
presente Decreto. 
 
Art. 8º. Fica proibido o uso do passe livre de estudantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias. 
 
Art. 9º. As Secretarias e os demais órgãos integrantes da Administração Pública poderão expedir atos infralegais em conjunto com a 
Secretaria Municipal de Saúde para regulamentar o presente Decreto, nos limites de suas atribuições. 
 
Art. 10. Determino a avaliação da suspensão total ou parcial do gozo de férias dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde, da 
Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública e da Secretaria Municipal de Defesa Civil, a fim de que não se comprometam as 
medidas de prevenção. 
 
Art. 11. As pessoas jurídicas de direito privado que prestam serviços à população em geral deverão observar as boas práticas 
recomendadas pela Organização Mundial da Saúde e, ainda, realizar rotina de assepsia para desinfecção de torneiras, maçanetas, 
banheiros e de suas dependências, além de disponibilizar equipamento de proteção individual e antissépticos à base de álcool para 
uso do público em geral. 
 
Art. 12. Em caso de descumprimento das medidas previstas neste Decreto, as autoridades competentes devem apurar as eventuais 
práticas de infrações administrativas previstas no artigo 10 da Lei Federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, bem como do crime 
previsto no artigo 268 do Código Penal. 
 
Art. 13. Este Decreto entra em vigor a contar da sua publicação e tem seu prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do 
artigo 1º, bem como do artigo 8º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

 
CARLOS DE FRANÇA VILELA 

P R E F E I T O 
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O Prefeito Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
PORTARIA Nº 363/20. LOTAR o servidor RONALDO MOURA VICENTE, matrícula 12506/01, Agente Administrativo - SEMAS – na 
Procuradoria Geral do Município – PGM, a contar de 19/03/2020. 
 
PORTARIA Nº 364/20. DECLARAR VACÂNCIA do cargo ocupado pela servidora CARLA DE GOUVEA DOS SANTOS, matrícula 
5385/61, Enfermeira, SUP 1, nível J, da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, na forma do artigo 33, item V, aposentadoria, da Lei 
1060/11, a contar de 17/03/2020, conforme publicação efetuada em DOQ nº 774, Portaria nº 020/20 - PREVIQUEIMADOS.  
 

CARLOS DE FRANÇA VILELA 
Prefeito 

 

Atos do Secretário Municipal de Administração 
 
O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais,  

            RESOLVE:  
 
PORTARIA N. º 206/SEMAD/2020 – Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido inicial para a concessão 
da Licença para Tratar de Interesses Particulares, da servidora TAISES COSTA DE ALMEIDA, matrícula 10965/01, Professor II / 
SEMED, na forma do § 1º e 2º § do art. 92 da Lei 1060/2011, pelo prazo de 03 (três) anos, a contar de 01/06/2020. Após esse período, 
a servidora retornará as suas atividades e, para tanto, deverá apresentar-se ao DCRH/SEMAD, de imediato, e retirar memorando de 
apresentação com data de seu retorno a ser apresentado ao Secretário Municipal ao qual esteja subordinado. (Processo n. º 
0662/2020-05). 
 
PORTARIA Nº 207/SEMAD/2020 –– Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, INDEFIRO o pedido de Auxílio Natalidade 
para o servidor LEANDRO DE ALENCAR SAMPAIO, matrícula nº 4332/01 – Agente de Defesa Civil / SEMDEC, na forma do art. 195, 
§ 3º, da Lei 1060/2011. (Processo nº 0475/2020/27). 
 
PORTARIA Nº 208/SEMAD/2020 –– Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido de Auxílio Natalidade 
para a servidora SORAYA MARCELINO SOBRINHO DE SOUZA, matrícula nº 11717/01 – Professor II / SEMED, na forma do art. 195, 
§ 3º, da Lei 1060/2011. (Processo nº 0558/2020/05). 
 
PORTARIA N. º 209/SEMAD/2020 – Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMAD, DEFIRO o pedido para a SUSPENSÃO da 
Licença para Tratar de Interesses Particulares, do servidor ANTONIO SILVIO PINHO COSTA, matrícula 11537/01, Médico - 
Geriatra / SEMUS, na forma do § 1º do art. 92 da Lei 1060/2011, a contar de 19/03/2020. (Processo n. º 2631/2019-06). 
 

ANDRÉ PEREIRA BAHIA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SEMAD 

 

Atos do Secretário Municipal de Obras 
 
PORTARIA Nº 007/SEMOB/2020 
 
O Secretário Municipal de Obras, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
Art.1º.  Tornar sem efeito a Portaria 007/SEMOB/2019 
 
Art. 2º Designar o Assessor Técnico de Infraestrutura Pedro Henrique de Oliveira Ramos, para responder como Fiscal Responsável 
pela Obra de Reforma e Construção de Equipamentos Esportivos, Recreativos e de Lazer – Lote A – no Município De Queimados: 
Construção de Piscina Semiolímpica, situada na Avenida Maracanã, S/N, Bairro Pacaembu; Reforma da Praça Novo Eldorado, situada 
na Rua Adib Saad com esquina Chicki Kifuri, loteamento Novo Eldorado e reforma da praça Carlos Sampaio, situada na Estrada Carlos 
Sampaio, esquina com as Ruas Catanduva e Boituva, conforme projeto básico e anexos presentes no edital da Tomada de Preços nº 
01/19, Processo Administrativo nº 1657/2019/04.                                                                                                 

JOÃO PEDRO LEMOS 
Secretário Municipal de Obras 

 

Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS 
 
Processo nº.:0043/2020/15. Assunto: Anulação de ato administrativo. 
Com base no Parecer da Assessoria Jurídica desta Autarquia e informações do DRH/SEMAD torno sem efeito a Portaria de nº 016/20, 
que concedeu a Aposentadoria Voluntária Especial para a servidora Simea Leandro Alves Gaspar, tendo em vista que a servidora 
encontra-se de Licença Premio até o dia 31/03/2020. 
 

MARCELO DA SILVA FERNANDES 
Diretor – Presidente do PREVIQUEIMADOS 
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Atos do Conselho Municipal de Saúde 

 

RESOLUÇÃO Nº166/COMSAQ/2020 
 
O Conselho Municipal de Saúde de Queimados, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela lei nº 8.142 de 27 de dezembro 
de 1990 e pela Lei nº 1.331/16, de 09 de Novembro de 2016 em Reunião Extraordinária realizada em 12/03/2020, na sede do 
Conselho Municipal de Saúde de Queimados, Av. Vereador Marinho Hemetério de Oliveira nº1.170 - Centro, Queimados/RJ, com base 
na decisão da Plenária decide: 
 
Considerando os Artigos nº 196º, nº 197º, nº198º, nº199 e nº 200 da CRFB, que garanti o Direito á Saúde igualitário e universal de 
Todos e Todas e dever do Estado e a participação da Comunidade na fiscalização e controle e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990; que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação 
da Saúde, a organização dos serviços correspondentes e dá outras providências; 
 
Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de Dezembro de 1990; que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema 
Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da Saúde e dá outras 
providências; 
 
Considerando a Lei nº 1.331/16, de 09 de Novembro de 2016, que revoga a Lei nº 828 de 09 de Janeiro de 2007; 
 
Considerando a Resolução nº 453 de 10 de Maio de 2012, do Conselho Nacional de Saúde, que determina e define as diretrizes de 
funcionamento dos Conselhos de Saúde; 
 
Resolve:  
 
Artigo1°: Fica instituída a Comissão de Acompanhamento do Processo de Licitação e Operacionalização do Hospital e Maternidade do 
Municipio de Queimados: 

 

 Josué Silva da Costa – Segmento de Usuário 

 Maria Ramos da Graça Rocha– Segmento de Usuário 

 Alessandro Silva– Segmento de Usuário 

 Márcia Rodrigues Augusto– Segmento de Usuário 

 Janaina Barão de Souza – Segmento de Profissional de Saúde 

 Jacyro Jose dos Santos Ferreira – Segmento de Profissional de Saúde 

  Paula Ribeiro Menezes - Segmento de Gestor 

 Douglas Viana Pessanha - Segmento de Gestor 

 Convidado Munícipe Iris da Conceição - Núcleo do Centro Brasileiro de Estudo de Saúde da Baixada Fluminense, conforme 
o Art. 31º do Regimento Interno Do Conselho Municipal de Saúde.  
 

Artigo 2º: A Presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Josué Silva da Costa  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Avisos, Editais e Notificações 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE QUEIMADOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°04.2020 

OBJETO: Pregão Presencial visa à contratação pessoa de jurídica de direito privado para gestão compartilhada, operacionalização, 
execução dos serviços de saúde do Centro Especializado no Tratamento de Hipertensão e Diabetes-CETHID, conforme descrição e 
especificação do Termo de Referência - Anexo I e demais anexos. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 13.0342.2020 

RETIRADA DO EDITAL:  www.queimados.rj.gov.br ou Secretaria Municipal de Saúde de Queimados, Avenida Vereador Marinho 
Hemetério de Oliveira,1170 – Vila Pacaembu – CEP:26.323.292– Centro, das 09:00 às 16:00 horas, mediante à entrega de uma resma 
de papel A4 e carimbo contendo o CNPJ da Empresa. DATA / HORA: 02/04/2020 às 10:00 horas.  

 

Lívia da S. M. de Assis Quintanilha 

Pregoeiro 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 02.2020 

 

ONDE SE LÊ NA RETIRADA DE EDITAL: das 09:00 às 12:00 horas e 14:00 às 16:00 horas. 

LEIA-SE: das 10:00 às 15:00 horas. 

Alda de Mello Teixeira 

Pregoeira 

 


